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 TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Definição do objeto

O  presente  Termo  de  Referência  tem  por  objeto  a  aquisição  de  crachás  de

identificação  funcional,  cordões  personalizados,  destinados  aos  servidores  efetivos,

contratados  temporariamente,  cargos  em  comissão,  e  estagiários  da  Prefeitura  de

Erechim/RS,  conforme  condições,  quantidades  e  especificações  constantes  neste

documento e seus anexos.

Os itens deverão ser entregues sob demanda, conforme solicitação da Divisão de

Admissões e Demissões, vinculada à Diretoria de Gestão e Aperfeiçoamento de Pessoas

da Secretaria Municipal de Administração.

LOTE ITEM DESCRIÇÃO UN QTD Estimadas VALOR
UN

VALOR
TOTAL

1

1 Cód. 86811 Crachás –
Servidores/Estagiários

Un 3.052

2 Cód. 78866 Cordões
personalizados para

crachás

Un 3.052

VALOR TOTAL DO LOTE

2. Fundamentação da contratação

A contratação é necessária para identificação e controle de acesso dos servidores

e estagiários, contribuindo para a segurança, transparência e padronização da imagem

institucional da Prefeitura.

A aquisição visa atender à demanda decorrente de novas admissões, substituição
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de crachás danificados e reposições por extravio, bem como em razão de alterações do

cadastro funcional, garantindo a continuidade da identificação.

O setor responsável é a Divisão de Admissões e Demissões, que realiza o controle

e distribuição dos crachás funcionais.

A forma de aquisição será mediante Pregão Eletrônico, em conformidade com o

art.  28  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021,  por  se  tratar  de  bens  e  serviços  comuns,

assegurando a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração.

3. Descrição da solução

LOTE Nº
ITEM

CÓD. ITEM QTD
Estimada

DESCRIÇÃO 

1 1 86811 Crachás de
identificação em

PVC

3.052 UN Servidores e Estagiários

Dimensões: 5,4 cm x 8,7 cm
Frente: colorida,  com película  protetora,  a
logomarca  da  Prefeitura  de  Erechim,  foto
digitalizada tamanho 3x4, nome do servidor
ou nome social, cargo.
Verso: colorido,  com  película  protetora,
nome  completo,  cargo,  nº  da  matrícula,
texto de orientação sobre o uso, nome do
órgão público, endereço e telefone.
Tarja: para  os  cargos  de  fiscalização,
conforme indicação no pedido dos materiais
Empenho por  estimativa;  a  arte será
fornecida  pela  contratante,  para  crachás
com e sem tarja.

2 78866 Cordão
personalizado
para crachás

3.052 UN Cordões  para  crachá  de  identificação  em
poliéster na cor azul, com 01 cm de largura
e  85  cm  comprimento,  com  serigrafia
personalizada na cor branca, com presilha e
regulador metálico.
Empenhos serão feitos por estimativa.
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Conforme  a  demanda,  a  contratante  informará  a  quantidade  de  crachás  e

cordões, especificando para os casos de fiscalização a necessidade de tarja conforme

arte a ser enviada para a contratada por e-mail.

No que se refere aos dados que constarão nos crachás e cordões:

CRACHÁS 

Frente 

Nome (completo ou nome social);

Cargo (conforme estrutura administrativa e denominação da categoria funcional –

Lei 3.919/2005);

Os crachás com tarja de fiscalização seguirão o mesmo padrão, diferenciando-se

dos demais pela tarja em verde e amarelo e a indicação de qual tipo de fiscalização se

refere (ex.: Tributária).

Verso

Nome Completo (sem abreviaturas, quando possível);

Cargo (conforme estrutura administrativa e denominação da categoria funcional –

Lei 3.919/2005);

Matrícula;

Instruções sobre o uso, e dados da Prefeitura de Erechim.

4. Requisitos da contratação

Pessoa Jurídica:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto social, contrato social ou sua consolidação com as devidas

alterações contratuais registradas na junta comercial e, em vigor; no caso de sociedade
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por ações, estatuto social, ata do atual capital social acompanhado da ata de eleição de

sua atual administração, registrados e publicados;

c) Decreto de autorização,  em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

d) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

e) Prova de regularidade fiscal quanto aos débitos inscritos ou não em Divida Ativa da

União,  inclusive  em elação às  contribuições  previdenciárias,  apresentando a  Certidão

Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

f) Certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Estadual da jurisdição fiscal do

estabelecimento licitante;

g) Certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Municipal da jurisdição fiscal

do estabelecimento licitante;

h) Certidão que prove a regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FGTS);

i) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação  da  Certidão  Negativa  de  Débitos  Trabalhistas  (CNDT),  em  vigor  (Lei

Federal 12.440/2011).

j) Prova  de  inscrição  no  Cadastro  de  Contribuintes  Municipal,  ou  Alvará  de

Funcionamento, da empresa participante do certame.

5. Fluxo e critério da contratação:

 Fornecer os produtos conforme as especificações, modelos, quantidades, e prazos

constantes nesse termo;

 A quantidade de crachás e cordões será conforme a necessidade e solicitação

formal do (a) gestor (a) do contrato, podendo a entrega ser parcelada;

 As  quantidades  serão  conforme  a  demanda  pelos  materiais,  a  Divisão  de

Admissões  e  Demissões  priorizará  efetuar  pedidos  mínimos  de  100  unidades,

porém, fica a contratada ciente de que pode haver a necessidade de emissão em

quantidades inferiores;

 O  modelo  da  arte  dos  crachás  com  e  sem  tarja  e  dos  cordões,  bem  como
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especificações de tamanhos e cores, será fornecido pela contratante;

 Substituir, sem ônus adicional, os itens com defeitos ou divergências;

 Manter  atualizadas  todas  as  condições  de  habilitação  da  empresa  durante  a

vigência contratual;

 Responsabilizar-se por eventuais danos decorrentes do fornecimento inadequado;

 Local para entrega: Diretoria de Gestão e Aperfeiçoamento de Pessoas, localizada

na  Rua  Marechal  Deodoro,  71  –  Centro  –  Erechim/RS  –  CEP  99.700-314,

telefone/Whatsapp  de  contato  (54)  3520-7038,  e-mail

rh.admissoes@erechim.rs.gov.br ;

 Prazo  de  entrega:  até  20  (vinte)  dias  corridos  após  a  emissão  da  Nota  de

Empenho;

 Os  produtos  deverão  ser  entregues  em  perfeitas  condições,  devidamente

embalados e acompanhados de Nota Fiscal e Termo de Recebimento;

 O  recebimento  provisório  será  realizado  pelo  setor  requisitante,  mediante

conferência  das quantidades e  especificações em até  10 (dez)  dias  corridos  a

contar da confirmação de recebimento dos itens;

 A contratada  terá  até  10  (dez)  dias  corridos  para  retirar  e  substituir  os  itens

divergentes e/ou danificados;

 O recebimento definitivo será efetuado após a verificação da conformidade com o

Termo de Referência, mediante atesto do responsável pela fiscalização.

6. Gestão do Contrato

 A fiscalização será realizada pela equipe da Diretoria de Gestão e Aperfeiçoamento

de Pessoas, Divisão de Admissões e Demissões, sendo a gestora contratual,  a

servidora Andrea Ferreira Lima, matrícula 23256, lotada nesta divisão;

 Caberá a gestora realizar o controle das solicitações de crachás e cordões, bem

como o envio das informações pertinentes para a confecção dos itens à empresa

contratada, através de arquivo gerado pelo sistema de Administração de Pessoal

e/ou por e-mail;

 Ao  receber  os  itens  efetuará  a  conferência  destes,  e  em  caso  de  haver

mailto:rh.admissoes@erechim.rs.gov.br
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divergências  em  relação  ao  pedido,  assim  como  dano  causado  na  entrega,

reportará à contratada, respeitando os prazos de recebimento provisório, e para a

realização de trocas, conforme este termo de referência;

 Após recebimento definitivo dos itens, conferência do documento fiscal, procederá

com os trâmites para a realização do pagamento.

7. Critérios de Medição e Pagamento

Os valores  serão  pagos  conforme a  demanda  efetivamente  atendida,  após  o

recebimento da Nota Fiscal, conferência e aceite definitivo dos itens, no prazo estimado

de até 10 (dez) dias corridos.

8. Forma e Critério de Seleção do Fornecedor

 A seleção dar-se-á por Pregão Eletrônico, conforme Art. 28 da Lei 14.133/2021;

 Serão  habilitadas  as  empresas  que  apresentarem  a  documentação  exigida  no

edital, atendendo aos critérios técnicos e jurídicos definidos.

9. Estimativa de Valor da Contratação

 Público alvo: servidores municipais/estagiários;

 Nº estimado de servidores/estagiários a serem atendidos: 3.052;

 Nº de servidores ativos (ano 2025): 2.726 / Nº de estagiários ativos (ano 2025): 326

 Valor Un estimado (PO):  (crachá) /  (cordão)

 Valor estimado mensal: 

 Valor estimado anual: 
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10. Adequação Orçamentária

 A  contratação  está  prevista  no  orçamento  da  Secretaria  Municipal  de

Administração;

 Os  empenhos  serão  emitidos  conforme  a  dotação  orçamentária  disponível  e

aprovada.

Erechim, 15 de Dezembro de 2025.

Andrea Ferreira Lima

Gestora Contratual 

Tainã Padilha de Oliveira

Diretora de Gestão e Aperfeiçoamento de Pessoas



Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM
Secretaria Municipal de Administração
Divisão de Editais

 Av. Farrapos, 509, Centro
(54) 3520-7016

Anexo I

MODELO DA ARTE PARA CRACHÁS SEM TARJA 

(OBS:  Modelo  de  crachá  com  tarja  seguirá  esse  mesmo  padrão,  porém  com  a

identificação de fiscalização, a arte será enviada por e-mail à contratada)

Frente                                                       Verso

MODELO DA ARTE PARA CORDÃO 
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